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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos que eram vendidos juntos em uma caixa com 10 volumes) e o preço extremamente 

acessível. Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e que, também, possuam baixo 

custo de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de 8 títulos: Constituição 

Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2020. Para acessar se cadastre em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Código Penal.

c	 Publicado no DOU de 31-12-1940 e retifi-
cado no DOU de 3-1-1941.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
c	 A Parte Geral, compreendendo os arts. 1o 

a 120, tem a redação determinada pela 
Lei no 7.209, de 11-7-1984.

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei

Art. 1o Não há crime sem lei anterior 
que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal.
c	 Art. 5o, XXXIX, da CF.
c	 Art. 1o do CPM.

Lei penal no tempo

Art. 2o Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a exe‑
cução e os efeitos penais da sentença 
condenatória.
c	 Art. 9o do Pacto de São José da Costa 

Rica.

Parágrafo único. A lei posterior, que 
de qualquer modo favorecer o agente, 
aplica‑se aos fatos anteriores, ainda que 

decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.
c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Art. 107, III, deste Código.
c	 Art. 2o do CPP.
c	 Art. 2o do CPM.
c	 Art. 66, I, da LEP.
c	 Súm. no 611 do STF.
c	 Súmulas nos 471 e 501 do STJ.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3o A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua dura‑
ção ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato pratica‑
do durante sua vigência.
c	 Art. 4o do CPM.

Tempo do crime
Art. 4o Considera‑se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ainda 
que outro seja o momento do resultado.
c	 Art. 69 do CPP.
c	 Art. 5o do CPM.

Territorialidade
Art. 5o Aplica‑se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras 
de direito internacional, ao crime cometi‑
do no território nacional.
c	 Art. 90 do CPP.
c	 Art. 7o do CPM.
c	 Art. 2o da LCP.
c	 Lei no 8.617, de 4-1-1993, dispõe sobre 

o mar territorial, a zona contígua, a zona 
econômica exclusiva e a plataforma con-
tinental brasileiros.

CÓDIGO PENAL
DECRETO‑LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940
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